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Relação de AGSNs

Código do
Aglomerado Nome do Aglomerado

01 - A área é
reconhecida pela
prefeitura como

aglomerado
subnormal ou

similar?

02 - Os limites da
área coincidem
com os limites
adotados pela

Prefeitura?

03 - O nome
adotado pelo
IBGE coincide
com o nome
adotado pela
Prefeitura?

04 - As subdivisões
internas da área

coincidem com as
subdivisões adotadas

pela Prefeitura?

13 PIÇARREIRA Sim Sim Sim Sim 

14 VILA R. VIEIRA DA
SILVA Sim Sim Nao Sim 

15 VILA DR. JOSÉ SILVA Sim Sim Sim Sim 

16 CONJUNTO NOVA
ERA Nao Sim Sim Sim 

17 VILA SÃO JOSÉ DOS
ÍNDIOS Nao Sim Sim Sim 

2000 PARQUE JAIR Sim Sim Sim Sim 

2001 PARQUE FLORÊNCIO Sim Sim Sim Sim 

2002 RESIDENCIAL
CANUDOS Sim Sim Sim Sim 

2003 RESIDENCIAL
TERRA LIVRE Sim Sim Sim Sim 

2004 SARNAMBI Sim Sim Sim Sim 

2005 TIJUPÁ QUEIMADO Sim Sim Sim Sim 

2006 VILA ALCIONE
FERREIRA Sim Sim Sim Sim 

2007 VILA ALONSO COSTA Sim Sim Sim Sim 

2008 VILA CAFETEIRA Sim Sim Sim Sim 

2009 VILA DR. JULINHO Sim Sim Sim Sim 

2010 VILA FLAMENGO Sim Sim Sim Sim 

2011 VILA J. CÂMARA Sim Sim Sim Sim 

2012 VILA J. LIMA Sim Sim Sim Sim 

2013 VILA KIOLA COSTA Sim Sim Sim Sim 

2014 VILA OPERÁRIA Sim Sim Sim Sim 

2015 VILA RECANTO DA
PAZ Sim Sim Sim Sim 

2016 VILA ROSEANA
SARNEY Sim Sim Sim Sim 

2017 VILA SANTA
TERESINHA Sim Sim Sim Sim 

2018 VILA SÃO JOSÉ Sim Sim Sim Sim 

2019 VILA SÃO LUÍS Sim Sim Sim Sim 

2020 VILA SARNEY FILHO Sim Sim Sim Sim 

2021 VILA SARNEY FILHO
II Sim Sim Sim Sim 

2022 VILA TAMER Sim Sim Sim Sim 

2023 JARDIM TROPICAL Sim Sim Sim Sim 

Quadro complementar de AGSNs
As divergências identificadas dizem respeito à Vila Raimundo Vieira da Silva, em que o nome não coincide
com o adotado pela Prefeitura, que a conhece como Cidade Alta. No entendimento do Sr. José Eudes
Sampaio Nunes, representante da Prefeitura, o conjunto Nova Era não é considerado aglomerado
subnormal, e sim um loteamento onde futuramente se chamará Nova Terra. Portanto, dos aglomerados
subnormais identificados pelo Censo 2010, dois deles, o Conjunto Nova Era (cód.16) e a Vila São José dos
Índios (cód. 17) foram excluídos, isto é, passaram a ser considerados como normais. O aglomerado Vila R.
Vieira da Silva (cód.14) é denominado, pela Prefeitura, Cidade Alta. A relação encaminhada pela Prefeitura
foi analisada pela Supervisão da Base Territorial, havendo inclusão de 24 (vinte e quatro)novos aglomerados
subnormais, conforme relação preliminar.


